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modalidade um tratamento pedagógico nos processos de ensi-
no, vivência e aprendizagem da modalidade.

PROGRAMA:
• - Através de jogos, brincadeiras e exercícios analíticos, 

conhecer os fundamentos técnicos do basquetebol: domínio do 
corpo, manipulação de bola, passe/recepção, drible, arremessos 
e rebote.

• - Através de exercícios sincronizados, jogos pré-desporti-
vos e situações de jogo (1×1, 2×2, 3×3, 2×1, 3×2, 4×3), desen-
volver possibilidades pedagógicas combinando os fundamentos 
técnicos da modalidade.

• - Regras
Abordar, introdutoriamente, táticas defensivas e ofensivas. 

(defensiva individual simples; defensiva por zona 2:1:2; e 
ofensivas).
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DISCIPLINA: EF641 - APROFUNDAMENTO EM BASQUE-
TEBOL

EMENTA: Planejamento, organização e execução de progra-
mas para o aprofundamento do Basquetebol.

Treinamento e melhoria do desempenho.
OBJETIVOS:
Estudar a pedagogia do treinamento com aplicação no bas-

quetebol a partir de diferentes procedimentos metodológicos/
pedagógicos.

Discutir o treinamento em basquetebol considerando seus 
aspectos físicos, técnicos, táticos, e filosóficos.

Possibilitar a atualização e conhecimento das diversas 
formas de manifestação desta modalidade e suas influências 
no processo pedagógico aplicados ao treinamento e aperfeiçoa-
mento de equipes e atletas de basquetebol.

Proporcionar aos alunos vivências em diferentes práticas 
no basquetebol.

Apresentar aos alunos procedimentos de administração e 
organização do jogo de basquetebol

PROGRAMA:
ASPECTOS TÉCNICOS:
Aplicação dos fundamentos em diferentes estratégias de 

ação:
(1) pedagogia da iniciação em basquetebol, (2) exercícios 

sincronizados, (3) situações de jogo, (4) exercícios de transição- 
contra-ataque em basquetebol, (5) exercícios de recuperação 
defensiva, (6) treinamento específico para armadores e alas/
laterais e (7) treinamento específico para pivôs.

ASPECTOS TÁTICOS:
Aplicação do jogo- Considerações técnico-táticas dos sis-

temas defensivos, ofensivos e de transição. (1) defensiva indi-
vidual e variações – simples, com flutuação, com antecipação, 
com ajuda e com troca de marcação, (2) defensiva zona (2.1.2 
- 1.2.2. –

2.3. – 3.2. – 1.3.1. – 1.1.3), (3) defensivas combinadas/
mistas (Box-one, Triangulo- dois, Match-up – zona igualada), (4) 
defensiva pressão (individual e zona – 1-3-1 ½ quadra, 1-2-1-1 
quadra inteira e 2-1-2 ¾ quadra), (5) Ofensiva contra defensiva 
individual e defensiva zona.

TEMAS COMPLEMENTARES*
- O técnico em basquetebol: relação entre competição e 

educação
- Regras (discussões e atualização)
- Planejamento tático em basquetebol
- O técnico em Basquetebol: considerações filosóficas
- Estatísticas aplicadas ao Basquetebol
-Aspectos fisiológicos/nutricionais do treinamento em 

jovens atletas de basquetebol
-Outros assuntos de insteresse do grupo /relevantes ao 

conteúdo explicitado na ementa
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6. - DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. - Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. - As notas de cada prova serão atribuídas individu-
almente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. - A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. - Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. - As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando- se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. - A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. - Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. - O resultado do concurso será imediatamente procla-
mado pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 (sete).

6.4.2. - A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. - O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. - O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. - Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média 
obtida corresponde à média aritmética simples das notas atri-
buídas pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A 
média será computada até a casa dos centésimos, desprezando-
-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. - Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. - Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. - As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. - O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade de Educação Física, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.7. - O resultado final do concurso será submetido à 
apreciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. - A relação dos candidatos aprovados será publicada 
no Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. - DA ELIMINAÇÃO
7.1. - Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
b) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. - DOS RECURSOS
8.1. - No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. - A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br).

8.2. - Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria 
Geral da UNICAMP.

8.2.2. - Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. - Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. - O resultado do recurso será divulgado no sítio ele-

trônico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. - A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. - As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fef.unicamp.br/ , sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. - Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem 
em dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. - O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) 
ano(s), a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. - Durante o prazo de validade do concurso poderão 
ser providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento 
de candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. - A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao 
candidato aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras 
disciplinas além das referidas na área do concurso, desde que 
referentes à área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. - O candidato aprovado e admitido somente será 
considerado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. - O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-011/2020 que esta-
belece o perfil de Professor Titular da(o) Faculdade Educação Física 
e da Deliberação CONSU-A-24/2019 que estabelece os requisitos 
e procedimentos internos para realização de concurso para pro-
vimento de Professor Titular da(o) Faculdade de Educação Física.

9.8. - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. - PROGRAMA
DISCIPLINA: EF441 – BASQUETEBOL
EMENTA: Estudo teórico-prático do Basquetebol. Procedi-

mentos pedagógicos para o seu ensino OBJETIVOS:
Proporcionar aos alunos o conhecimento da modalidade 

basquetebol. Prepará-los para, no exercício profissional, dar à 

administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) - a produção científica e a criação original, literária, 
artística ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) - as atividades didáticas desenvolvidas;
c) - as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) - as atividades de planejamento, organização e implan-

tação de serviços novos;
e) - as atividades de formação e orientação.
3.3.1. - O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. - O candidato portador de necessidades especiais, 

temporária ou permanente, que precisar de condições especiais 
para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito 
no momento da inscrição, indicando as adaptações de que 
necessita.

3.3.3. - No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão os mesmos.

3.4. - O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. - Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o 
requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; e 
1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao(a) Diretor(a) 
da(o) Faculdade de Educação Física, que a submeterá ao Depar-
tamento ou a outra instância competente, definida pela Congre-
gação da Unidade a que estiver afeta a área em concurso, para 
emitir parecer circunstanciado sobre o assunto, observando- se 
o disposto na Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. - O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. - A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. - A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. - A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. - A Unidade divulgará no sítio www.fef.unicamp.br/ a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e a compo-
sição da Comissão Julgadora.

3.6. - Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. - Caso haja solicitação por escrito de todos os can-
didatos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da 
Unidade, qualquer inconveniente, a data de realização das pro-
vas de que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada 
por até 07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. - DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. - A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. - Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. - Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. - Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. - Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular 
da Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. - DAS PROVAS
5.1. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I - – prova de Títulos; (peso 2);
II - – prova de Arguição; (peso 1);
III - – prova de Erudição; (peso 1);
5.2. - Na definição dos horários de realização das provas 

será considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. - O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. - Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. - O não comparecimento às provas (exceto à prova 
de títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4 - Na prova de títulos será apreciado pela Comissão Julga-

dora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da inscrição.
5.4.1. - Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, defini-

dos pela Congregação da Unidade, são:
a) - atividades de orientação;
b) - produção intelectual;
c) - atividades de extensão;
d) - atividades de ensino (docência);
5.4.2. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 

10 (dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5 - A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1 - Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvi-

das pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2 - Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3 - Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4 - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6 - A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1 - A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 - A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3 - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7 - As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

procedimentos internos da Faculdade de Educação Física para a 
realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, Facul-
dade de Educação Física - FEF que poderá prestar quaisquer 
outras informações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
DISCIPLINA: EF315 LUTA
EMENTA: Estudos teórico-práticos sobre Luta e suas rela-

ções com a Educação Física. Noções das diferentes lutas e 
procedimentos pedagógicos para o seu ensino.

OBJETIVOS: Possibilitar aos discentes conhecer, praticar e 
tomar decisões sobre o conteúdo "Lutas", capacitando-os a ela-
borar e aplicar o ensino deste Tema nas suas diferentes formas 
de manifestações esportiva e/ou cultural.

PROGRAMA:
Aulas práticas e teóricas sobre estratégias de ensino-apren-

dizagem sobre as lutas de forma geral, relacionando-as, quando 
necessário, ao esporte em suas variadas formas de manifesta-
ção. Palestras e conferências específicas sobre algumas Lutas de 
Curta (Judô, Jui-Jitsu e Aikido), Média (Taekwondo, Karate, Kung 
Fu e Capoeira) e Longa (Kendo e Esgrima).

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
Referências básicas:
1. ANTUNES, M. M. Artes marciais chinesas para pessoas 

com deficiência: contextos, dilemas e possibilidades do Wushu. 
Rio de Janeiro: Editora Multifoco, 2016.

2. BREDA, M.; GALATTI, L.; SCAGLIA, A. J.; PAES, R. R. 
Pedagogia do esporte aplicada às lutas. São Paulo: Phorte, 2010.

Referências Complementares:
1. ANTUNES, M. M.; IWANAGA, C. C. (Org.). Aspectos 

multidisciplinares das artes marciais. 1ed.Jundiaí: Paco Editorial, 
2013, v. 1, p. 133-150.

2. GOMES, M. S. P. O ensino do saber lutar na universidade: 
estudo da didática clínica nas lutas e esportes de combate. Tese 
(Doutorado em Educação Física) - Faculdade de Educação Física. 
Universidade Estadual de Campinas, Campinas, 2014.

3. ORTEGA, E. M. Os efeitos da prática do Wushu em 
crianças com déficit de atenção e hiperatividade. 2016. 126f. 
Mestrado em Educação Física. Faculdade de Educação Física. 
Universidade Estadual de Campinas. Campinas. 2016.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
CARGO DE PROFESSOR TITULAR – MS-6
O Diretor da Faculdade de Educação Física da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 1 cargo(s) de Professor Titular, nível 
MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos 
do item 2, na área de Esporte e Treinamento, na(s) disciplina(s) 
EF441 - Basquetebol e EF641 - Aprofundamento em Basquete-
bol, do Departamento de FEF Multidepartamental da(o) Facul-
dade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas.

1. - DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. - Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. - Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. - candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. - Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do 
QD-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do 
§ 3º do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. - especialista externo à Carreira do Magistério 
Superior da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade 
científica comprovada na área do concurso, integrante ou não do 
QD-Unicamp, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CEPE.

2. - DO REGIME DE TRABALHO
2.1. - Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. - Ao se inscrever no presente concurso público o can-
didato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá 
ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresen-
tação de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. - O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. - O aposentado na carreira docente aprovado no 
concurso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU- A-08/2010.

2.5. - A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.852,22
b) RTC – R$ 7.240,12
c) RDIDP – R$ 16.454,57
3. - DAS INSCRIÇÕES
3.1. - As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) 
dentro do prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado – DOE, no horário das 9h00 
às 12h00 e das 14h00 às 17h00, no RH da Faculdade de 
Educação Física.

Endereço: Av. Érico Veríssimo, 701 – Cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Barão Geraldo - Campinas

3.1.1. - Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. - No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao(a) Diretor(a) da(o) Faculdade de 
Educação Física, contendo nome, domicílio, profissão e sob qual 
subitem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) - prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) - documento de identificação pessoal, em cópia;
c) - 01 (um) exemplar do Memorial em formato impresso 

ou em formato digital (via pen-drive), na forma indicada no item 
3.3. deste Edital;

d) - 01 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou docu-
mento mencionado no Memorial em formato impresso ou em 
formato digital (via pen-drive).

3.3. - O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 
deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 

perucelo
Linha poligonal




